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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS
PORTARIA N'23í4/2024 - SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, NO USO dC SUAS

atribuições,

RESOLVE:

RETIFICAR A PORTARIA ,I803/2025 - SAD:

ONDE SE LÊ:

AUTORIZAR o registro de DESAVERBAÇÃO do tempo de serviço prestado a

Munrcipro de Garanhuns, de 0111211999 a 3111212007, averbado por meio da Portaria

053/2024-SAD, concernente ao(a) servido(a) EDITE LEITE CORDEIRO, titular do

cargo de Agente Comunitário de Saúde, Matrícula no 4213285, Iotado(a) no(a)

Secretaria de Saúde, na totelização de , conforme , com vigência a partir destâ data..

LEIA.SE:

AUTORIZAR o registro de DESAVERBAÇÃO do tempo de serviço prestado a

Município de Garanhuns, de 01/12l1999 a 3111212007. averbado por meio da Portaria

053/2024-SAD, concernente ao(a) servidor(a) EDITE LEITE CORDEIRO, titular do

cargo de Agente Comunitário de Saúde, Matrícula n" 312'1, lotado(a) no(a) Secretaria

de Saúde, na totalização de 08 (oitol anos e 0í (um) mês, coníorme , com vigência a

partir desta data..

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de AdministraÇão, 23 de junho de 2025

.ntc o Acacio Saniana de rrc'1.r

táflo de AdmLnrslidY.
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A A io Santana de Godoy
Secretário de Administração

CEN'TRO ADMINISTRA'I'IVO MIJNICIPAL ARI-INDA I]A MOTA VALENÇA
Avenida Rui Barbosa- 1440 - Heliópolis - Fonc (087) 3762-7000

administracao@garanhuns.pe. gov.br
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